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DECISÃO SEJUSP/NUDL Nº. 8/2023

Nos termos da Lei Estadual 21.735 de 2015, da Lei Estadual nº 
14.184/2002,  do Decreto Estadual nº 46.668, de 15 de dezembro de 
2014, da Resolução n°123/2022, alterada pela Resolução SEJUSP nº 
1022/2023 e ato de atribuição de competência publicado em 12 de agosto 
de 2023, ACOLHO a recomendação presente no Relatório Técnico 
nº 13/SEJUSP/NUREL/2023, emitido pela Comissão Processante 
Permanente da SEJUSP, nos autos do Processo de Constituição do 
Crédito Estadual Não Tributário nº 082/2017 e no nº 074/2017, para 
reconhecer o débito atualizado no valor de R$ 19.629,30 (dezenove 
mil seiscentos e vinte e nove reais e trinta centavos), da empresa CASA 
MAIOR CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 17.482.837/0001-17, 
em virtude de inadimplência constatada na vigência do Termo de 
Compromisso nº 1998/2014 - Relação de Trabalho nº 2586 e Termo de 
Compromisso nº 2056/2014 - Relação de Trabalho nº 2648.

Carlos Vinicius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro

Ordenador de Despesas

DECISÃO SEJUSP/NUDL Nº. 5/2023
Nos termos da Lei Estadual 21.735 de 2015, da Lei Estadual nº 
14.184/2002,  do Decreto Estadual nº 46.668, de 15 de dezembro de 
2014, da Resolução n° 123/2022, alterada pela Resolução SEJUSP 
nº 1022/2022 e ato de atribuição de competência publicado em 12 
de agosto de 2023, ACOLHO a recomendação presente no Relatório 
Técnico nº 11/SEJUSP/CPP/2021, emitido pela Comissão Processante 
Permanente da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, nos 
autos do Processo de Constituição do Crédito Estadual Não Tributário nº 
30/2018, para reconhecer o débito atualizado no valor de R$ 20.122,83 
(vinte mil cento e vinte e dois reais e oitenta e três centavos), da 
empresa ARTMOLDADOS LTDA - ME, CNPJ: 13.126.436/0001-73, 
em virtude de inadimplência constatada na vigência dos Termos de 
Compromisso nº 2222/2015 e nº 2195/2015.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG

Ordenador de Despesas
8 cm -13 1867968 - 1

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 9399014/2023. 

A Secretaria de Estado De Justiça e Segurança Pública, por meio da 
Diretoria de Contratos e Convênios, torna público para conhecimento 
dos interessados, que decidiu tornar sem efeito a Publicação do 
Extrato do Contrato Administrativo nº 9399014/2023. Motivo: Erro 
na Publicação. Data da Circulação: Diário Oficial de Minas Gerais, 
publicado no dia 11 de Novembro de 2023 (Sábado), na Edição nº 219, 
pag. 40.

2 cm -13 1867676 - 1

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9346293.02.23
PARTES: EMG/SEJUSP E A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE 
EDUCAÇÃO CONTINUADA-ASMEC.ESPECIE: Segundo Termo 
Aditivo​ ao Contrato Nº 9346293/2022,de prestação de serviço para 
a contratação de serviços de capacitação, para oficinas de trabalho 
destinada aos indivíduos privados de liberdade (IPL), que irão 
laborar nas oficinas permanentes do Projeto PROCAP 824548/2015, 
sendo 8 (oito) turmas de corte e costura industrial, 3 (três) turmas 
de artefatos de concreto, 2 (duas) turmas de marcenaria, 3 (três) 
turmas de serralheria e 2 (duas) turmas de confecção de fraldas, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência. OBJETO: O ACRÉSCIMO do contrato inicial 
em15,68%,equivalente ao montante de R$56.880,00,de modo que 
contemple mais 03 turmas do curso de fabricação de artefatos de 
concreto, a serem ofertados nas unidades prisionais: Penitenciária 
de Dênio Moreira de Carvalho, Presídio de Guaranésia/Guaxupé e 
Presídio de Buritis. VALOR: O valor global do contrato, em virtude 
do ACRÉSCIMO em tela, passa a ser de R$ 419.745,00 (quatrocentos 
e dezenove mil setecentos e quarenta e cinco reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:nº 1451.06.421.145.4423.0001.339039-49.0.24.1 
e 1451.06.421.145.4423.0001.339039-49.0.10.3. SIGNATÁRIOS: 
Leonardo Mattos Alves Badaro e Andrea Patricia Ferreira. Assinatura 
em: 10/11/2023.

5 cm -13 1867513 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 219/2023. Objeto: Preparação, 
produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na 
forma transportada, ao Presídio de Paracatu, em lote único, assegurando 
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade prisional 
em epígrafe. Abertura dia 29 de novembro de 2023, às 10h00 no sítio 
eletrônico www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser obtido no 
referido site. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o edital no Portal de Compras e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do 
pregão. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 5º andar, Serra Verde, 
Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 10 de novembro de 2023

3 cm -13 1867880 - 1

 AVISO DE LICITAÇÃO
 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 222/2023.Objeto:Preparação, 
produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, 
na forma transportada, ao Presídio de Floramar, em lote único, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-
sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade 
prisional em epígrafe. Abertura dia28 de novembrode 2023, às10h00 
nosítioeletrônicowww.compras.mg.gov.br.O Edital poderá ser obtido 
no referido site. O cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o edital no Portal de Compras e encerra-se, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do 
pregão. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 5º andar, Serra Verde, 
Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 10 de novembrode 2023.

3 cm -13 1867873 - 1

CONVOCAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
VENCEDORA – EDITAL SEJUSP Nº 02/2023

Processo de seleção pública para celebração de contrato de gestão. O 
Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 34 da Lei Estadual nº 23.313, de 28 de abril de 
2023, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de 
agosto de 2018, e no Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro 
de 2018, e alterações posteriores, convoca o Instituto Jurídico para 
Efetivação da Cidadania e Saúde para se apresentar em até 03 (três) 
dias úteis subsequentes a esta convocação à Diretoria de Gestão de 
Parcerias, da Sejusp, situada na Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4.143, Edifício Minas, 
3º andar, lado ímpar, bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP: 
31.630-900.

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
4 cm -13 1867963 - 1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9399016/2023
PARTES: EMG/SEJUSP e a EMPRESA SOLUTI - SOLUCOES 
EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A. ESPÉCIE: Contrato 
nº9399016/2023, de prestação de serviços. OBJETO: O objeto do 
presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação 
de serviço de certificação digital para pessoa física e/ou jurídica, 
para os órgãos e entidades anuentes do estado de Minas Gerais, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência por 12 meses, a partir da 
publicação do seu extrato no órgão oficial de imprensa. VALOR: O 
valor total da contratação é deR$26.830,00(vinte e seis mil oitocentos 
e trinta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1451.06.421.145.44
23.0001.339040.02.0.10.1 e 1451.06.122.705.2500.0001.339040.02.0.
10.1. SIGNATÁRIOS: Tiago Maduro De Azevedo e Isabella Cristina 
Borges De Siqueira. Assinatura em: 13/11/2023.
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HOMOLOGAÇÃO - EDITAL SEJUSP Nº 02/2023
O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 34 da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 
2023, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de 
agosto de 2018, e no Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro 
de 2018, e alterações posteriores, homologa o resultado do processo de 
seleção pública para celebração de contrato de gestão, com a seguinte 
classificação:
1º lugar – Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde, 
CNPJ 03.893.350/0001-12, pontuação: 8,50 pontos.

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2023.
Edgard Estevo da Silva, Cel BM

Secretário de Estado Adjunto
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
4 cm -13 1867961 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA E 
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da URA 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Extração De Minério 
Família Lima Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Berilo, PA: 2224/2023, classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 10/11/2033.
Rita de Cássia Almeida de Paula. Coordenadora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder pela URA JEQ 
conforme ato publicado na edição de 01/11/2023 do Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais - Página 15.
 Edital de convocação de Audiência Pública sobre o EIA/RIMA 
do empreendimento Minermang Mineração de Manganês Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.651.980/0001-31, atividades Lavra a 
céu aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco; Pilhas de rejeito/estéril - Minério 
de ferro; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, no município de Serro/MG. 
A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da URA 
Jequitinhonha, convoca os interessados a comparecer à Audiência 
Pública sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) do empreendimento 
Minermang Mineração de Manganês Ltda, PA nº 1892/2022, Classe 
2, Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO), localizado 
no município de Serro/MG, a realizar-se no dia 12 de Dezembro de 
2023, às 18:00 horas, no Ginásio Poliesportivo Oswaldo França Júnior, 
Rua Deputado Augusto Clementino, s/nº, Bairro Largo do Machadinho, 
Serro/MG. Informa, ainda, que o RIMA encontra-se à disposição dos 
interessados na URA Jequitinhonha, na Avenida da Saudade nº 335, 
Bairro Centro, Diamantina/MG, das 8:30 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:00 horas, e ainda nos links https://www.dropbox.
com/scl/fo/leyklp7a2sfcdnssiho39/h?dl=0&rlkey=80dxrleelwvlwb02
ruktm3b01 e http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/
site/view-audiencia?id=483.

(a) Rita de Cássia Almeida de Paula. Coordenadora Regional 
de Administração e Finanças, designada para responder pela 
URA JEQ conforme ato publicado na edição de 01/11/2023 

do Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais - Página 15. 
9 cm -13 1867606 - 1

INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional do IEF da URFBIO METROPOLITANA, 
no uso de suas atribuições, torna público que os requerentes abaixo 
identificados solicitaram:
- JARDIM DAS MANGABEIRAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA – Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo – Nova Lima/MG - SEI Nº 
2100.01.0038619/2023-43.
- SAVANA MINAS MINERAÇÃO LTDA - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo – Nova Lima/MG - SEI/Nº 
2100.01.0039531/2023-57.
- ORLANDO EDUARDO DE JESUS – Plano de Manejo – Nova 
União/MG - SEI/Nº 2100.01.0040254/2023-33.
- VALE S/A – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo – Nova Lima/MG - SEI/Nº 2100.01.0040639/2023-17.

 Ronaldo José Ferreira Magalhães
RETIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
 Retificação à publicação de 01/11/2023, pág. 38, caderno 01. Onde 
se lê: - Erinalda Henrique de Oliveira - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo – Esmeraldas/MG SEI/Nº 
2100.01.0025985/2023-12, Leia-se: Erinalda Henrique de Oliveira - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – 
Esmeraldas/MG SEI/Nº 2100.01.0034254/2023-43.

 (a) Ronaldo José Ferreira Magalhães 
6 cm -13 1867632 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
3º Termo Aditivo à ARP nº 17/2023 - IX, Planejamento nº 211/2022 - 
Processo SEI nº 1500.01.0140791/2022-19 - Partes: SEPLAG (Órgão 
Gerenciador) e COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Objeto: alteração dos os dados dabeneficiária 
para o faturamento a partir da Matriz em Vila Velha/ES, conforme 
abaixo: Ficam alterados os dados dabeneficiáriaCOSTA CAMARGO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA da filial 
CNPJ:36.325.157/0002-15 no município de Belo Horizonte/MG,para a 
matriz CNPJ: 36.325.157/0001-34 no município de Vila Velha/ES para 
faturamento. Vigência: a partir da publicação até o término da vigência 
da Ata de Registro de Preços. Assinam: Fernando de Paula Ávila, pela 
SEPLAG e Felippe David Mello Fontana, pela Costa Camargo.

3 cm -13 1867806 - 1

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023
PARTES: SEPLAG E NONATO MENDONÇA LOTT MONTEIRO. 
Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo 
de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação Orçamentária: nº 1501.04.122.095.4385.0001.3.1.90.04.01 
Vigência: a partir da data da assinatura do contrato, em 13 de novembro 
de 2023, por 12 (doze) meses.

 LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2023
PARTES: SEPLAG E ANAMÁLIA QUEIROZ DE CARVALHO 
ALCÂNTARA.  Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, 
no cargo de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade 
de excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde 

ocupacional, conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 
23.750/2020. Dotação Orçamentária: nº 1501.04.122.095.4385.0001.3
.1.90.04.01 Vigência: a partir da data da assinatura do contrato, em 13 
de novembro de 2023, por 12 (doze) meses.

 LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023
PARTES: SEPLAG E CÁSSIA SOARES PEREIRA GALLINARI.  
Objeto: Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo 
de Agente Público (Médico Perito), para atender a necessidade de 
excepcional à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, 
conforme Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. 
Dotação Orçamentária: nº 1501.04.122.095.4385.0001.3.1.90.04.01 
Vigência: a partir da data da assinatura do contrato, em 13 de novembro 
de 2023, por 12 (doze) meses.

 LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2023
PARTES: SEPLAG E JOSIANE HABIBE MACHADO.  Objeto: 
Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de Agente 
Público (Médico Perito), para atender a necessidade de excepcional 
à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, conforme 
Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. Dotação 
Orçamentária: nº 1501.04.122.095.4385.0001.3.1.90.04.01 Vigência: a 
partir da data da assinatura do contrato, em 13 de novembro de 2023, 
por 12 (doze) meses.

 LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023
PARTES: SEPLAG E LUCIANA PAULINO DE OLIVEIRA.  Objeto: 
Prestação de serviços por tempo determinado, no cargo de Agente 
Público (Médico Perito), para atender a necessidade de excepcional 
à saúde, no âmbito da perícia médica e saúde ocupacional, conforme 
Art. 3º, Inciso VI, Alínea ‘a’, da Lei Estadual nº 23.750/2020. Dotação 
Orçamentária: nº 1501.04.122.095.4385.0001.3.1.90.04.01 Vigência: a 
partir da data da assinatura do contrato, em 13 de novembro de 2023, 
por 12 (doze) meses.

 LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

13 cm -13 1867771 - 1

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo à ARP nº 243/2022 - V, Planejamento nº 177/2022 - 
Processo SEI nº 1500.01.0099286/2022-13 - Partes: SEPLAG (Órgão 
Gerenciador) e COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Objeto: alteração dos dados dabeneficiária 
para o faturamento a partir da Matriz em Vila Velha/ES, conforme 
abaixo: Ficam alterados os dados dabeneficiáriaCOSTA CAMARGO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA da filial 
CNPJ:36.325.157/0002-15 no município de Belo Horizonte/MG,para a 
matriz CNPJ: 36.325.157/0001-34 no município de Vila Velha/ES para 
faturamento. Vigência: a partir da publicação até o término da vigência. 
Assinam: Fernando de Paula Ávila, pela SEPLAG e Felippe David 
Mello Fontana, pela Costa Camargo.

3 cm -13 1867848 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
 DECISAO AUTO INFRAÇÃO

A Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Norte - URFBIO Centro Norte torna pública a decisão administrativa referente aos autos de 
infração abaixo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá entrar em contato com a URFBIO Centro Norte.no telefone (31) 2106-0762.

Processo SEI Autuado AI Parecer Valor UFEMG/$
2100.01.0001343/2023-23 JOSÉ FLÁVIO REIS BARBOSA 308197/2023 INDEFERIDO 63.000

Sete Lagoas, 13 de Novembro de 2023. Karla Filizzola Andrade Viana. A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

 REQUERIMENTO
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *Multitecnica Industrial LTDA/Fazenda Jacuí - CPF/CNPJ 
71.013.916/0001-24 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – Sete Lagoas/MG – PA/Nº 2100.01.0038662/2023-46 
em 09/11/2023. 

(a)Karla Filizzola Andrade Viana. A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.
6 cm -13 1867840 - 1

REQUERIMENTO DE DAIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme o processo abaixo identificado:
*Município de Barão de Cocais – xx.317.xxx/0001-60– Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP ; Barão de Cocais- MG– Processo Nº 
2100.01.0008477/2023-47 em 15/09/2023.

Ariane Cristine Araújo Goulart. A Supervisora da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

CONCESSÃO DE DAIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado:

*MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO/ 
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA FERNANDES 2– CNPJ: 
xx.380.xxx/0001-12 Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo 4,3484 ha; Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente– 
APP 2,8356 ha; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas 7,3078 ha. São Gonçalo do Rio Abaixo/ MG, 
2100.01.0015734/2023-48. Validade: 3 (três) anos, contados da 
data da emissão da decisão 13/11/2023.

(a) Ariane Cristine Araújo Goulart. A Supervisora da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce.
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Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito - CET
EDITAL DE LEILÃO Nº 127/2023 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS

 O ESTADO DE MINAS GERAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em conformidade com o disposto no art. 22, inciso I, e art. 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de 
setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 127/2023 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos 
nos pátios vinculados a CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão do DETRAN-MG, instituída pela Portaria nº 165, 21/02/2021 sendo o evento 
regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor 
oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. Os veículos incluídos 
neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 142.

1 - Cláusula Primeira - Do Objeto do Leilão:
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1.3 - O veículo considerado CONSERVADO é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12.5;
1.7 - O(s) lote(s) de número(s) 10,12,21,24,96,120,144,152,188,240,246,254,264,287,291,311,312,332 foram excluído(s) deste processo em razão 
de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem leiloados;
1.8-O(s) lote(s) de número(s) 3,9,13,17,18,19,20,23,25,26,27,33,37,40,45,46,49,50,52,55,57,58,59,64,65,66,68,69,73,74,76,80,81,82,83,85,86,90,9
4,98,111,112,123,124,129,132,135,138,142,143,155,158,160,169,174,189,192,200,208,225,228,232,237,238,245,247,249,255,257,266,267,269,27
2,288,289,293,294,295,300,305,307,308,310,315,325,327,329,330,335 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo 
ser destruídos pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1.5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8.883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43.824, de 28 de junho de 2004, e nº 44.806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e Visita:
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 04/12/2023, às 09:00 horas e finalizada no dia 
08/12/2023 as 18:00;
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
segundos;
4.2. A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.mg.gov.br;
4.3. O licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I;

5 - Cláusula Quinta - Da Visitação:
5.1 - A VISITA ao pátio PARA INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 01/12/2023, no horário de 09:00 às 
12:00 horas e de 12:01 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
5.1.1 - PATIO MARIELEN - ESTRADA DO VERMELHO, Nº 000, BAIRRO COMUNIDADE SANTO CRISTO - MURIAE
5.2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5.1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão.
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes;
5.4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação;
5.5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes;

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - O licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.detran.
mg.gov.br, como:
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7.1 no Sistema de Leilão de Veículos, conforme o caso.
6.2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:
I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na 
PCMG;
II - Pessoas físicas ou jurídicas que:
a - Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, III, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;
b - Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;
c - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 87, IV, da 
Lei Federal nº 8.666/1993;

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de Veículos:
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos:
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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